
                          

PROJETO DE LEI Nº 176/2026 

 

Institui a Política Municipal de Economia Azul, 

de Impacto e Solidária e dá outras providências. 

 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária do 

Município de Cabo Frio, destinada à promoção do desenvolvimento sustentável 

relacionado aos ambientes marinho, costeiro e hídrico do Município. 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º A formulação, implementação e execução da Política Municipal de Economia 

Azul, de Impacto e Solidária observarão os seguintes princípios: 

 

I - soberania territorial e governança exclusiva, cabendo ao Município de Cabo Frio, 

em seu território, por meio da Secretaria competente pela Economia Azul, a 

normatização, regulação e gestão da Economia Azul, observadas as normas gerais 

aplicáveis; 

 

II - sustentabilidade, proteção, regeneração azul e segurança climática, devendo todas 

as políticas, projetos, ações e atividades reguladas por esta Lei gerar impacto positivo no 

ambiente, especialmente nos ecossistemas oceânicos, marinhos, costeiros, mangues e 

sistemas de vida aquáticos em geral encontrados em Cabo Frio; 

 

III - equidade, justiça socioeconômica e segurança alimentar, com redução das 

desigualdades sociais e econômicas e garantia de inclusão produtiva e acesso equitativo 

aos benefícios gerados; 

 

IV - geração de emprego, incremento de renda e fomento de atividades produtivas 

alinhadas ao desenvolvimento sustentável; 

 

V - circularidade econômica e eficiência produtiva, com estruturação das cadeias 

produtivas com base no uso eficiente dos recursos naturais, redução do desperdício e da 

exploração predatória desses recursos, maximização do reaproveitamento de insumos e 

minimização de desperdícios; 



                          

VI - fomento à biotecnologia, à pesquisa científica e à inovação, com incentivo ao 

desenvolvimento da biotecnologia no Município por meio de pesquisas científicas, 

desenvolvimento e aplicação de técnicas e ferramentas biológicas e soluções 

regenerativas destinadas ao fortalecimento da bioeconomia azul; 

 

VII - desenvolvimento da bioeconomia azul, com incentivo à gestão sustentável da 

biodiversidade e à criação de valor a partir desses recursos biológicos, considerados os 

aspectos ambientais, sociais e econômicos, com base no uso responsável da 

biodiversidade de ambientes costeiros, oceânicos e sistemas de vida aquáticos por meio 

da biotecnologia; 

 

VIII - participação social, com garantia de transparência, controle social e governança 

participativa na formulação e execução da Política Municipal de Economia Azul, de 

Impacto e Solidária; 

 

IX - educação azul, baseada na Cultura Oceânica, com incorporação ao currículo 

escolar e aos programas de qualificação profissional, para conscientização dos cidadãos 

acerca da importância dos oceanos, lagos, rios e demais sistemas de vida aquáticos; 

 

X - segurança jurídica e ambiente regulatório estável, com asseguramento de 

previsibilidade e estabilidade normativa para empreendimentos e atividades econômicas 

e garantia de equilíbrio sustentável entre preservação ambiental e desenvolvimento 

produtivo; 

 

XI - articulação intermunicipal, regional, estadual e federativa, para desenvolvimento 

institucional da Economia Azul, de Impacto e Solidária, mediante estratégias conjuntas 

entre Municípios da Região, Estado e União; 

 

XII - valorização de negócios de impacto socioambiental, com promoção de soluções 

inovadoras para desafios sociais e ambientais por meio de empreendimentos que 

conciliem sustentabilidade financeira e impacto mensurável positivo; 

 

XIII - equilíbrio entre propósito e resultado econômico dos negócios de impacto 

socioambiental, com exigência de viabilidade econômica, intencionalidade explícita de 

transformação social e ambiental e compromisso com a mensuração do impacto; 

 

XIV - elaboração, revisão periódica, implementação e monitoramento do Plano 

Municipal de Gerenciamento Costeiro de Cabo Frio – PMGCCF e do Planejamento 

Espacial Marinho – PEM, bem como de seus instrumentos complementares, assegurada 

sua articulação com as demais políticas setoriais do Município; 

 



                          

XV - reconhecimento e proteção dos direitos inerentes dos ecossistemas oceânicos, 

marinhos, costeiros e hídricos, com garantia de sua integridade, capacidade de 

regeneração e fluxo de vida e alinhamento das atividades humanas a esses direitos; 

 

XVI - não-violência e respeito a todas as formas de vida, com condução das atividades 

e políticas com o mínimo de impacto negativo sobre os seres vivos e os ecossistemas, 

para promoção da coexistência pacífica e harmonia entre humanidade e natureza; 

 

XVII - integridade e responsabilidade pública, com observância da ética, transparência, 

responsabilidade e compromisso com o bem comum por todos os agentes públicos e 

privados envolvidos; e 

 

XVIII - justiça intergeracional, com garantia de que as gerações presentes satisfaçam 

suas necessidades sem comprometer a capacidade das gerações futuras de satisfazerem 

as suas, assegurada a transmissão de ecossistemas oceânicos, marinhos, costeiros e 

hídricos saudáveis, resilientes e produtivos. 

 

Seção II 

Dos Objetivos 

 

Art. 3º A Política Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária tem por objetivos: 

 

I - fortalecer a governança territorial azul, mediante planejamento estratégico, 

regulação qualificada e gestão integrada dos espaços oceânicos, marítimos, costeiros, 

lagunares e hídricos situados no território do Município; 

 

II - promover a valorização dos ativos oceânicos, marítimos, costeiros e hídricos como 

vetores estratégicos de desenvolvimento sustentável, assegurado o equilíbrio entre 

crescimento econômico, equidade social e preservação ambiental; 

 

III - desenvolver e estruturar instrumentos operacionais destinados à elaboração do 

Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro de Cabo Frio – PMGCCF e à execução do 

Plano de Gestão Integrada da Orla – PGI, assegurada a incorporação das demandas sociais 

manifestadas nos respectivos processos participativos; 

 

IV - promover a disseminação da Cultura Oceânica e dos conceitos, diretrizes e ações 

previstos no Plano de Gestão Integrada da Orla – PGI no âmbito dos órgãos e entidades 

da Administração Pública Municipal; 

 

V - fomentar a economia solidária e de impacto socioambiental, ampliando a 

participação de comunidades locais e grupos produtivos em cadeias econômicas 



                          

sustentáveis, em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

da Agenda 2030, especialmente os ODS 1, 8, 12 e 14; 

 

VI - criar e estruturar instrumentos de compensação financeira destinados a 

investimentos, gestão, proteção e restauração ambiental dos espaços no âmbito territorial 

do Município; 

 

VII - implementar mecanismos de certificação e monitoramento de impacto ambiental 

e socioeconômico sobre os sistemas de vida aquáticos, assegurando que as atividades 

econômicas relacionadas à Economia Azul observem critérios de sustentabilidade, 

circularidade e inovação; 

 

VIII - fortalecer a educação azul nas escolas municipais, com incorporação ao currículo 

escolar de conteúdos relativos à Cultura Oceânica, preservação dos sistemas de vida 

aquáticos, biotecnologia azul, inovação sustentável, economia azul e cidadania oceânica; 

 

IX - estimular a pesquisa científica e o desenvolvimento tecnológico em setores 

estratégicos da Economia Azul, com ênfase em biotecnologia marinha, energias 

renováveis e economia circular, em articulação com as diretrizes territoriais e ambientais 

do Município; 

 

X - definir diretrizes específicas para o ordenamento produtivo das atividades 

econômicas desenvolvidas na Laguna de Araruama, no Canal do Itajuru e ao longo do 

litoral do Município de Cabo Frio, asseguradas a segurança jurídica, a previsibilidade 

normativa e a compatibilidade com as políticas territoriais e ambientais municipais; 

 

XI - fortalecer os direitos dos trabalhadores da laguna, do mar e das comunidades 

costeiras, asseguradas inclusão econômica, proteção social e acesso a programas de 

capacitação e fomento produtivo; 

 

XII - estabelecer procedimentos para implantação, controle, acompanhamento, 

monitoramento e avaliação da Política Pública de Fomento à Economia Azul, de Impacto 

e Solidária no Município; 

 

XIII - apoiar a criação e o fortalecimento de bancos comunitários no Município de Cabo 

Frio, inclusive mediante articulação com instituições financeiras públicas e privadas, com 

o objetivo de ampliar o acesso a instrumentos financeiros locais e fomentar a economia 

de base comunitária e sustentável; 

 



                          

XIV - apoiar a utilização de moedas sociais e demais instrumentos financeiros 

comunitários instituídos no Município, como meios de fortalecimento das economias 

locais e de apoio à implementação das políticas previstas nesta Lei; 

 

XV - apoiar a criação e o fortalecimento de espaços e iniciativas voltados à promoção 

da Economia Azul e do comércio justo e sustentável, incluindo centros públicos, 

incubadoras, feiras, festivais, mercados e outros instrumentos de estímulo ao 

desenvolvimento econômico local; 

 

XVI - fomentar pesquisas em biotecnologia azul voltadas à inovação, ao uso 

sustentável da biodiversidade marinha e costeira e à valorização de produtos, saberes 

tradicionais e territórios de base biológica, em articulação com as diretrizes ambientais e 

científicas do Município; 

 

XVII - desenvolver a bioeconomia do Município, com fomento às cadeias produtivas 

de biotecnologia; 

 

XVIII - instituir subcomitê para elaboração do Plano Municipal de Gerenciamento 

Costeiro de Cabo Frio – PMGCCF, bem como subcomitês responsáveis pela revisão, 

implementação e acompanhamento do Plano de Gestão Integrada da Orla – PGI; 

 

XIX - articular, junto aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, ao 

setor privado e à sociedade civil, a promoção de ambiente favorável à criação, ao 

desenvolvimento e à sustentabilidade de negócios azuis, de impacto socioambiental e 

solidários; 

 

XX - incentivar a inovação azul e a geração de projetos de impacto socioambiental no 

âmbito do Município de Cabo Frio, inclusive nas localidades menos favorecidas, com 

vistas à redução das desigualdades sociais e econômicas e ao desenvolvimento 

socioambiental sustentável; 

 

XXI - promover a inclusão produtiva e econômica de grupos em situação de 

vulnerabilidade social e financeira, mediante incentivo à sua participação ativa na 

concepção, desenvolvimento e gestão de projetos, programas e negócios azuis de impacto 

socioambiental e solidários; 

 

XXII - reconhecer e promover a colaboração estratégica com iniciativas privadas 

vinculadas aos princípios desta Lei, que contribuam para a inovação regenerativa, 

pesquisa aplicada, educação azul, bioeconomia e desenvolvimento territorial sustentável, 

mediante instrumento jurídico próprio e observada a legislação urbanística vigente; 

 



                          

XXIII - criar instrumentos de fomento destinados à ampliação da oferta de capital 

público e privado para investimento em negócios azuis, de impacto socioambiental e 

solidários, bem como à sua sustentabilidade e aperfeiçoamento permanente; 

 

XXIV - viabilizar a destinação de recursos ao desenvolvimento e à ampliação da 

quantidade e qualidade de negócios relacionados à Economia Azul, com impacto 

socioambiental e caráter solidário no território municipal; 

 

XXV - fomentar a articulação entre negócios de Economia Azul de impacto 

socioambiental e solidários e empresas privadas já instaladas ou que venham a se instalar 

no Município; 

 

XXVI - apoiar organizações não governamentais, cooperativas, associações sem fins 

lucrativos, colônias de pescadores e programas públicos de capacitação de 

empreendedores locais, por meio da promoção de eventos, geração de dados, realização 

e disseminação de estudos, pesquisas, cursos e programas de capacitação; 

 

XXVII - promover ambiente institucional, normativo e organizacional favorável a 

investimentos na Economia Azul, de impacto socioambiental e solidária, por meio da 

proposição de políticas de gestão e regulamentos pertinentes; 

 

XXVIII - promover articulação intermunicipal, regional, estadual e federativa, 

incentivando estratégias conjuntas com Municípios, Estado e União, inclusive com vistas 

à estruturação do Sistema Nacional de Economia de Impacto (SIMPACTO) e do Sistema 

Nacional de Economia Solidária (SINAES); 

 

XXIX - promover a compatibilização das normas e políticas municipais com termos de 

cooperação, acordos intergovernamentais, planos e metas estabelecidos pelos entes 

federativos, especialmente aqueles voltados ao desenvolvimento socioambiental, 

educacional, esportivo e cultural; 

 

XXX - estimular a participação de negócios de impacto e solidários da Economia Azul 

no mercado interno e externo, inclusive nas compras governamentais, na forma de 

regulamentação específica; 

 

XXXI - incentivar a criação, incubação, aceleração e consolidação de negócios de 

impacto e solidários no Município, com reconhecimento de suas especificidades e criação 

de mecanismos próprios de apoio; 

 



                          

XXXII - promover ambiente favorável ao investimento de impacto e solidário, 

mediante instrumentos jurídicos, fiscais e financeiros destinados à atração de capital 

alinhado a propósito socioambiental; 

 

XXXIII - promover ações voltadas à redução da pobreza e ao fortalecimento da 

segurança alimentar e hídrica das comunidades costeiras e lagunares, com atenção 

prioritária às famílias em situação de vulnerabilidade; 

 

XXXIV - apoiar a mediação de conflitos nas comunidades impactadas por mudanças 

econômicas e ambientais, assegurando espaços de diálogo e construção coletiva; 

 

XXXV - estimular a ciência cidadã e a pesquisa colaborativa, com envolvimento ativo 

de comunidades locais, pescadores e marisqueiras na coleta de dados, monitoramento 

ambiental e desenvolvimento de soluções inovadoras, e integrar os saberes tradicionais 

ao conhecimento científico formal; 

 

XXXVI - fomentar a pesquisa e aplicação de princípios de biomimética e modelos de 

cascata de valor, com vistas à criação de novos produtos e serviços que utilizem 

subprodutos de uma atividade como insumo de outra, minimizando resíduos e 

maximizando a eficiência dos sistemas de vida aquáticos; e 

 

XXXVII - apoiar ações voltadas à mitigação de impactos socioambientais decorrentes 

de atividades econômicas, em articulação com os órgãos competentes. 

 

§ 1º O Município poderá apoiar iniciativas de implantação e funcionamento de bancos 

comunitários e demais instrumentos de finanças solidárias promovidas por organizações 

da sociedade civil, cooperativas e entidades congêneres, observadas as normas aplicáveis, 

inclusive o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC (Lei 

Federal nº 13.019/2014), bem como, quando pertinente, diretrizes e boas práticas 

difundidas por redes nacionais de bancos comunitários, vedada a interpretação deste 

dispositivo como autorização para criação de instituição financeira pelo Município. 

 

§ 2º O Poder Público poderá contar com a cooperação e o apoio formal de universidades, 

instituições de ensino, órgãos governamentais e entidades da sociedade civil para a 

implementação desta Política Pública. 

 

§ 3º Os subcomitês referidos no inciso XVIII serão compostos por representantes dos 

beneficiários, gestores públicos e entidades da sociedade civil organizada, e terão por 

finalidade o planejamento, o monitoramento e a avaliação das ações vinculadas à Política 

Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária. 

 



                          

§ 4º Constitui prioridade da Economia Azul, nas atividades de cunho solidário, a 

formação de redes de colaboração que integrem consumidores, produtores e prestadores 

de serviços, voltadas às práticas de finanças solidárias, consumo ético, produção azul 

sustentável e comércio justo e solidário. 

 

§ 5º Cada objetivo listado neste artigo deverá ser desdobrado em metas quantificáveis, 

com indicadores de desempenho e prazos específicos, a serem detalhados no Plano 

Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária (PMEA-IS). 

 

§ 6º Para fins desta Lei, considera-se Observatório da Economia Azul, de Impacto e 

Solidária o conjunto de atividades de monitoramento, produção e sistematização de dados 

realizadas pelos órgãos municipais competentes, no âmbito de suas atribuições legais. 

 

Seção III 

Das Diretrizes e Atribuições 

 

Art. 4º Compete ao Poder Executivo, no âmbito da Política Municipal de Economia Azul, 

de Impacto e Solidária: 

 

I - elaborar, implementar e revisar periodicamente, observado o prazo máximo de 10 

(dez) anos, o Plano Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária (PMEA-IS), 

com definição de diretrizes, metas e indicadores de desempenho; 

 

II - coordenar, desenvolver, incentivar e normatizar os setores produtivos vinculados 

à Economia Azul, promovendo o desenvolvimento sustentável e a transição para modelos 

produtivos sustentáveis; 

 

III - gerir o Sistema Municipal de Certificação Azul (SMCA), a ser instituído por ato 

normativo próprio, com definição de critérios de avaliação de impacto e conformidade 

ambiental e social; 

 

IV - supervisionar a implementação do Programa Municipal de Educação Azul, 

articulando a inserção de conteúdos relativos à Cultura Oceânica, Economia Azul, 

empreendedorismo social, empreendedorismo solidário e sustentabilidade no âmbito do 

ensino básico e da formação profissional, observada a legislação educacional vigente; 

 

V - estabelecer normas, diretrizes e incentivos para a transição da matriz energética 

local, com estímulo a energias renováveis e soluções tecnológicas sustentáveis nos setores 

da Economia Azul; 

 



                          

VI - fomentar pesquisas em biotecnologia azul, com foco na inovação, no uso 

sustentável da biodiversidade marinha e costeira e na valorização de produtos e saberes 

tradicionais; 

 

VII - desenvolver a bioeconomia do Município, com estímulo às cadeias produtivas de 

base biotecnológica; 

 

VIII - coordenar, no âmbito dos órgãos municipais competentes, as atividades de 

monitoramento e sistematização de dados relacionados ao Observatório da Economia 

Azul; 

 

IX - implementar mecanismos de compensação urbanística, assegurando que recursos 

provenientes de atividades de relevante impacto urbano sejam aplicados em ações 

vinculadas à Economia Azul, observada a legislação pertinente; 

 

X - fomentar a criação e o desenvolvimento de polos de inovação azul, observados o 

interesse público e a disponibilidade orçamentária; 

 

XI - estabelecer normas, regular e fiscalizar o uso sustentável dos espaços oceânicos, 

lagunares, marítimos, costeiros e fluviais sob jurisdição municipal, em conformidade com 

o Planejamento Integrado da Orla (PGI) e com a legislação aplicável; 

 

XII - desenvolver programas e ações de fomento à Economia Azul, de Impacto e 

Solidária voltados à melhoria da qualidade de vida da população; 

 

XIII - proporcionar assessoria aos empreendimentos de Economia Azul, de Impacto e 

Solidária desde o processo inicial de formação até sua consolidação, com formação 

continuada nas áreas conceitual, técnica e de gestão, incluindo a possibilidade de 

incubação; 

 

XIV - apoiar a constituição e contribuir para o fortalecimento de redes “azuis”, de 

impacto e solidárias de produção, comercialização e consumo, bem como iniciativas que 

promovam a comercialização de empreendimentos econômicos azuis de caráter solidário 

e de impacto; 

 

XV - promover o acesso a políticas de investimento social compatíveis com os objetivos 

desta Lei; 

 

XVI - apoiar instrumentos de finanças solidárias, bancos comunitários, moedas sociais, 

fundos solidários e cooperativas de crédito, que visem o acesso a serviços financeiros e 

bancários à população de Cabo Frio, observadas as normas aplicáveis; 



                          

 

XVII - prestar apoio técnico e institucional a projetos de capacitação profissional e 

treinamento técnico-gerencial de empreendedores; 

 

XVIII - apoiar a criação de programas e instrumentos de microcrédito voltados a 

empreendedores urbanos e rurais, inclusive do setor informal, microempreendedores 

individuais, micro e pequenas empresas, cooperativas, formas associativas de produção 

ou trabalho e coletivos produtivos, com o objetivo de ampliar a produtividade, fortalecer 

a capacidade técnico-gerencial, estimular a formalização e promover o desenvolvimento 

sustentável; 

 

XIX - propiciar acesso à geração de trabalho e renda no âmbito da Economia Azul, de 

Impacto e Solidária, contribuindo para a elevação da qualidade de vida por meio da 

criação de fontes de renda; 

 

XX - incentivar a constituição de cadeias produtivas na Economia Azul, 

preferencialmente com impacto socioambiental e natureza solidária, apoiando o 

cooperativismo popular e solidário e promovendo o comércio justo e solidário; 

 

XXI - propiciar o acesso às ações de Economia Azul, de Impacto e Solidária, por meio 

de estruturas físicas descentralizadas e territorializadas; 

 

XXII - promover a intersetorialidade e a multidisciplinaridade das ações do Poder 

Público Municipal relacionadas à Economia Azul; 

 

XXIII - incluir a bioeconomia azul como campo estratégico de regulação e fomento, 

incentivando cadeias produtivas de base biológica que promovam inovação, 

sustentabilidade e inclusão produtiva em territórios costeiros; 

 

XXIV - instituir, revisar e atualizar periodicamente as ações e diretrizes do Planejamento 

Integrado da Orla – PGI, bem como outros mecanismos destinados a subsidiar o 

ordenamento e o desenvolvimento territorial da zona costeira e marítima do Município; 

 

XXV - promover a harmonização da política municipal de impacto com a Estratégia 

Nacional de Economia de Impacto (ENIMPACTO) e com a Política Estadual de 

Investimentos e Negócios de Impacto do Estado do Rio de Janeiro; 

 

XXVI - elaborar e manter plano ou cronograma detalhado de implementação da Política 

Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária, com definição de responsabilidades 

setoriais, prazos e mecanismos de avaliação de desempenho; 

 



                          

XXVII - desenvolver planos de contingência e resiliência para as atividades econômicas 

e os ecossistemas da Economia Azul, preparando o Município para enfrentar desafios 

climáticos, econômicos e sociais; e 

 

XXVIII - promover a simplificação e racionalização de procedimentos administrativos 

municipais relacionados à Economia Azul, com vistas à redução de entraves formais e à 

ampliação do acesso, por microempreendedores individuais, micro e pequenas empresas, 

cooperativas e associações de economia solidária, às políticas públicas previstas nesta 

Lei. 

 

§ 1º O Poder Executivo poderá celebrar parcerias com entidades privadas que atuem em 

conformidade com os princípios e objetivos desta Lei, mediante instrumento jurídico 

próprio e observada a legislação aplicável. 

 

Seção IV 

Das Estratégias de Ação 

 

Art. 5º São estratégias da Política Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária 

para o fomento a investimentos e negócios de impacto: 

 

I - articular, no âmbito dos setores público e privado, ambiente institucional favorável 

ao desenvolvimento de investimentos na Economia Azul, nos negócios de impacto 

socioambiental e nos empreendimentos solidários; 

 

II - incentivar a elaboração de instrumentos de fomento aos negócios da Economia 

Azul, de impacto e solidários, mediante mobilização de recursos públicos e privados 

destinados ao investimento, financiamento e aperfeiçoamento de suas atividades; 

 

III - estimular a adoção de mecanismos de diagnóstico e monitoramento 

socioambiental, bem como a inserção desses empreendimentos em cadeias de valor; 

 

IV - fortalecer organizações intermediárias, mediante apoio a programas de formação, 

capacitação, estudos e pesquisas sobre o ecossistema de investimentos e negócios; 

 

V - promover a edição de atos normativos e regulamentares que incentivem 

investimentos compatíveis com esta Lei; 

 

VI - fomentar a gestão do conhecimento no âmbito da Economia Azul, mediante 

promoção de eventos, apoio à produção de dados e disseminação de estudos, pesquisas e 

programas de capacitação; 

 



                          

VII - estimular o desenvolvimento da cultura empreendedora nas unidades educacionais 

públicas e privadas e em organizações da sociedade civil; 

 

VIII - incentivar a participação de empreendimentos locais de impacto socioambiental e 

solidários nas contratações públicas, observada a legislação aplicável; 

 

IX - fomentar programas de aceleração, incubação e apoio a empreendedores da 

Economia Azul, de impacto e solidários; 

 

X - promover, em articulação com organizações atuantes no Município, o 

mapeamento dos empreendimentos formais e informais vinculados à Economia Azul, 

bem como a implementação de programas de diagnóstico e monitoramento de impacto 

socioambiental; 

 

XI - incentivar soluções empreendedoras simples e replicáveis com impacto 

socioambiental positivo; 

 

XII - promover o desenvolvimento de novas atividades econômicas azuis que conciliem 

retorno econômico, regeneração ambiental e inclusão social, orientadas por princípios de 

justiça e equidade; 

 

XIII - incentivar a participação social como instrumento de gestão e de articulação entre 

a Economia Azul e outras abordagens econômicas sustentáveis, tais como a economia 

solidária, circular, verde, social e regenerativa, promovendo convergência de esforços e 

atuação integrada; 

 

XIV - promover o desenvolvimento econômico sustentável aliado à justiça social e à 

proteção ambiental; 

 

XV - promover programas de capacitação de mão de obra para a Economia Azul, de 

Impacto e Solidária, inclusive em articulação com programas sociais municipais; 

 

XVI - estimular a criação de fóruns permanentes ou itinerantes de debate sobre 

Economia Azul, de Impacto e Solidária; 

 

XVII - incentivar a instituição de mecanismos diferenciados de apoio e incentivo a 

negócios de impacto socioambiental, inclusive por meio de editais, chamadas públicas ou 

outros instrumentos compatíveis, com critérios específicos de elegibilidade, impacto e 

escalabilidade, observada a legislação vigente; 

 



                          

XVIII - instituir programas de reconhecimento e valorização de boas práticas 

relacionadas à Economia Azul, de Impacto e Solidária; e 

 

XIX - promover o Município de Cabo Frio como referência em Economia Azul, de 

Impacto e Solidária, por meio de estratégias institucionais de divulgação. 

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ECONOMIA AZUL, DE 

IMPACTO E SOLIDÁRIA 

 

Art. 6º A Política Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária será 

implementada por meio dos seguintes instrumentos, entre outros: 

 

I - o Plano Municipal de Economia Azul, de Impacto e Solidária (PMEA-IS), como 

instrumento de planejamento e gestão; 

 

II - os programas, projetos e ações específicas instituídos no âmbito do Poder 

Executivo para a execução desta Política; 

 

III - mecanismos de monitoramento, avaliação e sistematização de dados relacionados 

à Economia Azul; e 

 

IV - instrumentos de articulação institucional e cooperação com entidades públicas e 

privadas, observada a legislação aplicável. 

 

Seção I 

Integração com Instrumentos de Planejamento 

 

Art. 7º O Poder Público deverá promover a integração da Política Municipal de Economia 

Azul, de Impacto e Solidária aos instrumentos de planejamento e orçamento do 

Município, especialmente ao Plano Diretor, ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual, assegurada sua compatibilização com as 

diretrizes e prioridades neles estabelecidas. 

 

Seção II 

Da Difusão de Dados, Informações e Conhecimento 

 

Art. 8º O Poder Executivo promoverá a organização, sistematização e ampla divulgação 

de dados, informações e conteúdos relacionados à Política Municipal de Economia Azul, 

de Impacto e Solidária, utilizando, preferencialmente, os canais institucionais oficiais e 



                          

os sistemas digitais já existentes ou que venham a ser disponibilizados pela 

Administração Municipal. 

 

§ 1º A difusão de informações poderá compreender: 

 

I - a divulgação acessível e sistematizada de dados, estudos e pesquisas referentes ao 

Plano de Gestão Integrada da Orla – PGI, ao Plano Municipal de Economia Azul, de 

Impacto e Solidária (PMEA-IS), à presente Política e às legislações costeiras nacionais, 

federais e estaduais aplicáveis ao Município; 

 

II - a publicização de ações, programas e iniciativas vinculadas à Política Municipal 

de Economia Azul, de Impacto e Solidária; 

 

III - a publicação periódica de informações relativas aos impactos, resultados e 

indicadores das ações implementadas; 

 

IV - a disponibilização de mecanismos que favoreçam a conexão e articulação entre 

empreendedores, organizações intermediárias, investidores, doadores, financiadores e 

demais atores do ecossistema da Economia Azul, de impacto e solidário no âmbito 

municipal; 

 

V - a oferta de cursos, cartilhas, conteúdos técnicos e materiais formativos destinados 

a fomentar a criação, a atuação e o fortalecimento de negócios da Economia Azul, de 

impacto e solidários; 

 

VI - a divulgação de dados e informações sobre as atividades e iniciativas econômicas 

dos diferentes territórios do Município, inclusive por meio de recursos digitais que 

permitam a identificação de suas vocações econômicas; 

 

VII - a divulgação de boas práticas relacionadas à Economia Azul, de Impacto e 

Solidária; e 

 

VIII - o compartilhamento estruturado de dados e informações que favoreçam a 

colaboração digital, a produção de conhecimento, o desenvolvimento de soluções 

inovadoras e a articulação entre empreendedores, pesquisadores, comunidades e o Poder 

Público. 

 

§ 2º A implementação das ações previstas neste artigo observará a disponibilidade 

orçamentária, a legislação aplicável e os princípios da transparência, da eficiência e do 

acesso à informação. 

 



                          

Seção III 

Dos Grupos ou Populações em Situação de Vulnerabilidade Social 

 

Art. 9º O Poder Executivo poderá instituir programas e ações destinados ao fomento de 

negócios da Economia Azul, de Impacto e Solidária junto a Organizações da Sociedade 

Civil (OSC), que atendam às necessidades de grupos ou populações em situação de 

vulnerabilidade social, observada a legislação aplicável. 

 

§ 1º A definição das demandas prioritárias deverá considerar diagnósticos territoriais, 

indicadores socioeconômicos e estudos técnicos que evidenciem situações de 

vulnerabilidade no Município, assegurados mecanismos de participação social. 

 

§ 2º Os instrumentos de seleção poderão prever critérios objetivos que valorizem 

iniciativas conduzidas por empreendimentos cuja composição societária ou equipe 

técnica inclua, de forma relevante, integrantes do grupo ou população beneficiária, desde 

que tal critério esteja vinculado à finalidade pública do programa e previsto de forma 

expressa no respectivo edital ou ato normativo. 

 

Art. 10. O Poder Executivo poderá instituir programas destinados a apoiar organizações 

intermediárias que promovam aporte de capital, formação, capacitação técnica ou 

assessoramento gerencial voltados ao desenvolvimento e fortalecimento de negócios da 

Economia Azul, de Impacto e Solidária direcionados a grupos ou populações em situação 

de vulnerabilidade social. 

 

§ 1º Para os fins desta seção, poderão ser considerados, entre outros, os seguintes grupos: 

 

I - mulheres; 

 

II - pessoas negras; 

 

III - povos indígenas e comunidades tradicionais, inclusive quilombolas; 

 

IV - pessoas com deficiência; 

 

V - pessoas LGBTQIA+; 

 

VI - imigrantes e refugiados; 

 

VII - moradores de assentamentos precários ou de regiões com baixo Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH); e 

 



                          

VIII - pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

 

§ 2º Os programas de que trata este artigo observarão critérios objetivos de seleção, 

transparência, publicidade e impessoalidade, nos termos da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. A Administração Pública Municipal poderá organizar feiras livres destinadas 

exclusivamente à comercialização de bens produzidos por negócios de impacto 

socioambiental. 

 

Art. 12. As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

de dotações orçamentárias próprias, observada a disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio,    de                 de       . 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito 

 


